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-EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL 
EXERCÍCIO DE 2018 

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, de Máquinas, Me
cânicas, de Material Elétrico, de Veículos Automotores, de Autopeças e de Com
ponentes e Partes para Veículos Automotores da Grande Curitiba, pelo presente 
edital convoca todos os trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, de Máquinas, 
Mecânicas, de Material Elétrico, de Veículos Automotores, de Autopeças e de 
Componentes e Partes para Veículos Automotores da Grande Curitiba (Adrianó
polis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Araucária, Bocaiúva do Sul, Balsa Nova, 
Campina Grande do Sul, Campo Magro, Campo Largo, Campo do Tenente, Cerro 
Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Doutor Ulisses, Fazenda Rio Grande, ltaperuçu, 
Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco 
do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul e Tunas do Paraná), localiza
das no Estado do Paraná, P.elo presente Edital, faz saber aos senhores empregadores 
nas correspondentes INDÚSTRIAS do setor, pertencentes ao 19° Grupo, que con
forty~e dispõe os arts. 578, 580 e 582, da NCLT e de acordo com a AUTORIZAÇÃO 
PREVIA E EXPRESSA DOS TRABALHADORES, em Assembleia Geral Extraordinária, 
deverão descontar dos salários de seus empregados a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(imposto sindical) correspondente a um dia de trabalho dos salários do mês de 
Março de 2018, e recolhido às Agências da CEF, Banco do Brasil, ou os estabeleci
mentos bancários nacionais, até o dia 30 de Abril de 2018 (Art. 586 da NCLT). Ficam 
os interessados, cientificados, desde já que o não recolhimento da Contribuição 
Sindical de seus empregados até o dia 30 de Abril de 2018, importará na multa de 
10% (dez por cento) nos primeiros trinta dias, com adicional de 2% (dois por cento) 
ao mês subsequente, juros de 1% (hum por cento) e atualização monetária conforme 
estabelece o art. 600 da NCLT. 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2018 
Sergio Butka 

Presidente 


